
Estadodo andedo Sul
Prefeitura Municipalde Santo Angelo

LEI N° 3.827, de 08 de abril de 2014.

Altera a Lei Municipal n° 3.284, de 26 de maio de 2009,
que criou o Sistema Municipal de Segurança Pública, o
Programa Municipal de Segurança Pública, o Gabinete
de Gestão Integrada Municipal da Segurança Pública e o
Fundo Municipal de Segurança Pública, dentre outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso das

atribuições que lhe são conferidaspela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte

L E I:
Art. 1° O art. 7° da Lei Municipal n° 3.284, de 26 de maio de 2009, que

criou o Gabinete de Gestão Integrada Municipal, dentre outras providências, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 7° O Pleno do Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Segurança
Pública

- GGI-M- será compostopelos seguintes membros, titulares e seus suplentes:
I - Prefeito Municipal, que
II - Secretário Municipal de Segurança Pública ou secretaria equivalente;
III - Presidente da CâmaraMunicipal de Vereadores;
IV - Delegado local da Delegaciade Polícia Civil do Estado;
V - Comandante local da Polícia Militar;
VI - Comandante local do Corpo de Bombeiros;
Vll - Representante local do Instituto-Geral de Pericias
VIII - Representante local da Superintendênciados Serviços Penitenciários-SUSEPE;
IX - Representante local da Fundaçãode AtendimentoSocioeducativo

- FASE;
X - Delegado local da Delegacia de Polícia Federal;
XI - Representante local da Receita Federal;
XII - Representantedo Conselho Comunitário de Segurança.

Parágrafo 1° - Caberá ao Prefeito Municipal a função de Presidente do
Conselho Pleno, bem como a de nomear os demais membros da do Gabinete Integrado, por
meio de portaria.

Parágrafo 2° - Recomenda-se que o Pleno mantenha contato com os
seguintes órgãos ou entidades, que poderão colaborar nas deliberações, na qualidade de
convidados,conforme deliberação do Pleno e a depender da pertinência temática:
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a) Poder Judiciário Estadual e Federal;
b) Procuradoria-Geraldo Estado;

c) Defensoria Pública Estadual e Federal
d) Ministério Publico Estadual e Federal;
e) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;
f) ConselhoTutelar"

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CENTROADMINISTRATIVO JOSE ALCEBIADESDE OLIVEIRA, em08 de abril de 2014.

LUIZ VALDIR AN RES
Prefeito
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LEl N°3A27, de 08 de abril de 2014.
Altora a Lel Municipal n° 3.284, do 26 do maio de 2009,

que criou o Sisterna Municipal do Segurança Púbilca, o

Programa Municipal do Segurança Pública, o Gabinete
de Gostäo Intog ada Municlpal da Segurança Públrca o

o Fundo Municipal do Segurança Púbilca, dentre outras
providônclas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SANTO ÅNGELO, no uso
das atribuiçõesque liie são conferidas pela l ei Orgámca do
Município.
FAÇO SABER, que a Cùmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sancionoa seguinte

l E I:

Art. 1° O mt. 7" da lei Municipal n' 3.784, de 26 de maio de
2009, que criou o Gabinete de Gestão Integrada Municipal,
dentre oulms providòncias, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 7" O Pleno do Gabinete de Gestão Integrada Municipal
de Segurança Pública - GGLM - será composto pelos so-
guintesmembros,títulares e seus suplentes:

Prefeito Municipal, que
II - Secretário Municipal de Segurança Públ)ca ou secretaria
equiva[ente;
ll) - Presidente da Câmara Municiparde Vereadores;
IV - Delegado tocal da Delegacia de Polic a Civ I do Estado:
V - Comandantetocal da Policia M;1:|ar,
V} - Comandantetocal do Corpo de Bombeiros;
VD - Representante local do Inshtuto-Geralde Pedcias
Vill - Representante Tocar da Superintendóncia dos Serviços
Penitenciários - SUSFPF;
IX - Representante tocal da l undação de Atendimento Socio-
educativo -FASE:
X - Delegado locat da Delegacia do Policia Federal:
XI - Representantelocal da Receita Federal
XH - Representante do Conselho Comunitáriode Segurança.

Parágrafo 1°- Caberá ao Prefeito Municipal a função de Presi-
dente do Conselho Pleno, bem como a de nornear os demais

mernbrosda do Gabinete Integrado, por meio de portaria,
Parágrafo 2°- Recomenda-se que o Pleno mantenha contato
com os seguintes órgãos ou entidades, que poderão colabo.
rar nas debberações, na quahdade de convidados, conforme
del,beraçño do Pleno e a dependerda pertinóncia temálica:

a) Poder Judiciário Estadual o Federal,
b) Procuradoria-Geral do Estado;
c) Defensoria Pública Estaduale Federal
d) MinistórioPublicoEstaduale Federal;
c) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;
f) ConselhoTutelar

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBL IQUF-SE
CENTRO ADMINÉSTRAl VO JOSE ALCEBlADES DE OU-
VHRA. em 03 de abril do 2014.

LU)Z VALDER ANDRES - Profolto


